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ANEXO 1—TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0-DA APRESENTAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O GOVERNO MUNICIPAL do Município de Nova Russas, apresenta o Termo de Referência 
visando a 	 de Prestação de Serviços de Lavagem de Veículos para Atender as 
Demandas das Unidades Administrativas do Município de Nova Russas e determipa as 
normas,e condições gerais para elaboração de edital e suas minutas. 

A Licitação fundamentar-se-á nas Leis: 
Leb Federal n2  10.52002 e suas alterações;.  
Léi Federal n2 8.663 e suas alterações; 

Decreto n2  5.450)05; 
Lei Complementar n2  12'2O06 e suas--alterações; 

2.0-JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÕ,  

A Administração Pública Municipal de Nova Russas em cõnsonâhcia as suas atribuições, 
visando a conservaçãQ dQsveiculos deste Mqnicipio, vem através deste Termo de 
Referência elaborar a possibilidade de exëcução -de serviços de lavagem da frota deste 
Município.  

Sabe-se que L3  higienização por meios de lavagem e aspiração dos veículos, além de 

proporciopar uma vidauti)'da pintura beneficia-também a saúde dos usuários por meio de 
sua limpeza interna atraésdespiração de pó. 

Portanto, esta MunicipajidajlQyjsar)46, ní- ítê?:ô bom estado de conservação de toda sua 
frota, requer seja iniciadppoceso  licitatórtÕara contratação destes. 

Diante disso, a Admrnistraçã6ública Municipal de Nova Russas tem a obrigação de buscar 

meios para cumprir com suasôbrigações tais como garantir melhores resultados nas suas 
ações, garantirão por intermédio de ações de gestão, uma maior tranquilidade a nosso 

população cômo um todo. 

3.0-E)ÇJGÊNCIAS Í%RAHABILITAÀO 

3.1.1-HABILITAÇÃO JÜRÍDICA: 

3.1.1.1-Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

3.1.1.2- Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou 
cédula de identidade em se tratando de pessoa física não empresária); Ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, tratando-
se de sociedade empresária; Documentos de eleição ou designação dos atuais 
administradores)  tratando-se de sociedade empresária; Ato constitutivo devidamente 
registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, 
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acompanhado de prova da diretoria em exercício; Decreto de autorização, tratando-se de 

sociedade estrangeira no país e ato de registro ou autorização para funciontnerit8 
expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

34.1.2.1-  Tratando-se de Microempret(ME) e Empresa de Peqyeno. Porte (EPP), 
apresentar Declaração de Enquadramento ou Certidão Simplificada, ambas 

expedidas-pela-respectiva Junta Comercial, com data da-expedição do exercício 
atual (não será aceito outro tipo de documento, nos termos do Artigo 82 da 
[Instrução Normativa N2  103 de 30 de abril de 2007), para fazer jus aos benefícios 
previstos na referida Lei 12W2006. 

3.1.1.3- Prova de inscrição na: 

a) Fazenda Federal (CNPJ); 
b) Fazenda Municipal (155); 

3.1.1.4- Alvará de Funcionamento; 

3.1.2- REGULARIDADE FISCALE TRABALHISTA: 

3.1.2.1- Prova de re,gularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
dorriicflio ou sede do4icitante. 

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos reltivos. aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, 
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PFN/RFB n2  1.751, de 02.10.2014; 

b) A comprovaçãode regularidade paraçom a Fazénda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Ne'gativa d&Débitos' inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

c) A comprovação dyregulariade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 

3.1.2.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, através de Certificado deRéguIaridade de Situação - CRS, e 

3.1.2.3- Certidão Negativa de-Débitos Trabalhista (CNDT) emitida pela Justiça,do Trabalho. 

3.1.2.4- Declaração de quecóncor4a e se submete aos termos do edital, conforme modelo 
Anexo III - Modelo "A" deste edital &Declaração;expressa de que atende ao inciso V do art. 
27, da Lei Federal n9 8.666/93 e inciso XXXIII d6 art. 7o da Constituição Federal, conforme 
Anexo III - Modelo "8" deste edital;. 

3.1.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.1.3.1- Pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove que a licitante tenha executado ou esteja 
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LG = PC+ELP 

ONDE: AC ':ATIVO CIRÇULANTE 

PC 	PASSIVO CIRCULANTE 

AC+RLP 
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executando serviços de natureza e espécie condizentes com o objeto desta licitação 

3.1.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO—FINANCEIRA: 

3.1.4.1- Tratando-se. de Sociedade Anónima,  publicação em. Diário ..QfJcij  l pu jornal de 
grandecircuIação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último 
exerckio social-encerrado, devidamente registrado na Junta-Comerc4al da sede do licitante, 

com as respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipÕs societários 
deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive termos de 
abertura e encerramento), na forma da Lei, reservando-se à Comissão o direito de exigir a 
apresentação do Livro Diário para verificação rios valores, assinados por ...cbntadbr 
habilitado. 

3.1.4.1.1. O licitante comprovadamente ME], não há obrigtoriedde do Registro na Junta 
Comercial do Balanço Patrimonial.- atrimoniaL 

3.1.4.2- 3.1.4.2- Comprovação da boa sitúãïfiianceira ser4basfldijjobtençãq de índice de 
Liquidez Geral (LG) maior que um (>i),résultantes da aplicaçãbfrsgt3intê  fórmula: 

ELP 	: EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

RLP 	REALIZÁVEL ALONGO PRAZO 

3.1.4.2.1. As empresas ,beríps &n 261t 4verão apresentar balanço de abertura, 
devidamente registrad9na junta Comercial, na forma da lei. 

3.1.4.2.2. O Micr9ênpreendeç1or Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha 

auferido receiWbruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da 
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercíciosócial 
na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §22 do Código Civil e artigo 18-A,4 f9 da Lei 

ComplemenfàrnQ-1ZV006, entrëtanto deverá apresentar a DASNSIMEV (Declaração Anual 
do SimplesNcional - Míc'roempreendedor Individual). 

3.1.4.2.3. A licitante deveráïorneçer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e 
pessoa de contato, preferencialmente local e as fotos externas e internas do seu 
estabelecimento. Por não tratar-se de e5cigências previstas em lei, a ausência desses dados 

não a tornará inabilitada. 

3.1.4.3- Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

4.0-CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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4.1-0 licitante deverá encaminhar proposta de preços, em formulário eletrônico especifico, 
no horário e dia previstos neste edital. 

4.2-No preenchimento da proposta eletrônica deverá, obrigatoriamente, ser informadákno — -/ 
campo próprio as ESPECIFICAÇÕES dos serviços ofertados, conforme a ficha técniGa..-' 
descritiva do produto. 	 - 

4.3-A nerção de arquivos contendo as INFORMAÇÕES das EMPRESAS neste campo 
implicará ng desclassificação, imediata da mesma. 

4.4-Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60(sessenta) cijas; 

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS: 
4.5-0(licitante não poderá cotar proposta corri quantitativo de item inferior ao d,terminado 

pelo edital. 
4.6-Na cotação do preço unitário, será admitido o fracionamento do,centavo somente no 
caso da determinação da expressão monetária dekalores que necessitem da avaliação de 
grandezas inferiores ao centavor sendo as razões resultantes desprezadas ao final dos 

cálculos. 	 - 
4.7-Na cotação dos preços unitários, caso o item cotado sej'relativo a próduto cuja 
embalagem tenha quantidade diferenciada da exigida oo edital,iiboaativantitativo total 
seja igual ou superior ao exigidq,o Pregoeiro :.pãJdescIassifíaS1a'roposta, mas fará os 

calculçs pertinentes, a fip  ae Uerificar ayartãjosidade do pceço unitário cotado, ficando a 
Administração comprpetia apenas com õ quntitivaexigido no edital 
4.8-Nos preços proostos Já estarão iricIuids—as despesas referentes aos custos de 

operacionalizaçãç,cío sisterÇia ejetrônico»frete, tributos,  e demais ônus atinentes a entrega 
do objeto. 

5.0-SAÇ,IÇÔES POR IIIAb(h1PLEMENTO 

5.1-Pela inexecuçãqt&àIjúpaçcial das oJb 	assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá ap(ár àCONtRATADA,,as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 

b.1) 10,0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 

VENCEDORA em' assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contadosda 

data da notificação feita pela Q:IJTRATANTE 
b.2) 0,3%-+-{frês décimos por ceiitô) sobre o valor da parcela não cumprida dQ Contrato, por 
dia de atraso na èntregq,4o objeto contratual, até o limite de 30 (trintajdiis; 

b.3) 2,0% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumpiçjadotontrato e 
rescisão do pacto, itritéo da Secretaria 	. 	 , em caso 

de atraso superior a 30 (trinta)dfasna entrega dos serviços. 
b.4)Os valores das multas referidosnesta cláusulas serão descontados "ex-offício" da 

CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto à Secretaria 
independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c)Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
d)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE 
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promova sua reabilitação. 

5.2-As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade - '2 
competente, assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla 

defesa, nos seguintes prazos e condições: 	 - 

a) de 05 (cinco aias—úteis—nos  casos de advertencia  e de suspensão; 
b) de 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de 

inidoneida4e-par.a.licitar com-o Município de Nova Russas. 

6.0-DESPESA ESTIMADA E REFERENCIAL DE PREÇOS: 

6.1-A despesa estimada importa no valoi fglobál de R$ 86.6$8;89, (oitenta etseis mil, 
seissentos e oitenta e oito reais e oitentae nove centavos). 

7.0-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESA: 

7.1-As despesas decorrentes da çontrataçko Eoçrerão porr  conta da(s) do;ação(ôes) 
orçamentária(s): 	0101.04.122.00&9:21501; 	0701.0j.12266é0;2.020; 	0801.12:122.0014.2.024; 
0901.10.122.0015.2.041; 0901.10.301:001&121045; e 0901.1,0.302.0921.2.048, eIemeito de despesas: - 
33.90.39.00 - Prestação de Serviços de PssotJurídica / 3i9039.19 - Maqutençãcé Conservação de Veículos; 

8.0-MINUTA DO CONTTO 	 - 

CONTRATO N 9 	  

TERMO. DE' .CONTRATO QUE ENTRE Si FAZEM. O - 

'r1UNIÇíPIO DE NOVA RUSSAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 

COM A 

,EMPRESA 	 ,PARA O FIM QUE ASEGUIR 

SE DECLARA: 

O Gabinte do Prefitolfp,Muructpio de Nova:Russas, pessoa jurídica de direito publico 

interno, com sede na Rua Pe.:Francisco Rosa, 1388, Bairro Centro, inscrito no CNPJ/MF sob 

o n9 	 , neste1ato representada pelo Chefe de Gabinete, Sr. José Anderson 

Pedrosa Magalhãesdoravantb denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

	  com endereço na Rua 	 , N2 	-, 

bairro 	, em 	 , Estado do 	 , inscrita no CNPJ sob -á nQ 

	  representada por 	 , CPF n9 

	 ,jo fim assinado, doravante denominada de CONTRATÂÓA, de acordo 

com o Edal de Pjó—Eletrônico n2 	 , Processo n2 	i 	, em 

conformidade cdm-oque preceitua-tei Federal t19-8.663, de 21 çle'junhto de 1993 e suas 

alterações posteriores, a lei Federal n9  1Ó:2O,2, de 17-de-julho de 2002, sujeitando-se os 

contratantes às suas normas e às cláusujas e condIções a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DA FUNJDAMENTAÇÃQLEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato no Pregão Eletrônico n9 	 , na Lei Federal n2  
8.663, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n2 10.520,02, 
de 17 de julho de 2002, e na proposta de preços da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
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2.1. Constitui objeto deste contrato a 	 • de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência do edital e 'na 
proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1-0 valor global deste Contrato é de R$ 	  ( 	- 	 ), nelp estando 
incluitias todas- asdespesarrcustos  necessários à sua perfeita ëxecução, sendo pago 
merisalmente o valor de R$ 	  

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1-A fatura relativa aos serviços mensalrherjte prestados deverárser apresentada à 
Secretaria de 	 , até o 102 (décjmo) dia útil do mês subseqüente à 
realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da exêcução dos mesmos. 

4.2-A fatura constará dos serviçQsefetivamenve prestados no pêriõdo de cada mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivãmente realizado tio mês;' 

4.3-Caso o faturamento seja-aprovado pela Secretaria de 	 , o pagamento 
será çfetuado até o 3O(trigésimo) dia após o protocolo da4atura pela CONTRATAÕb(A). 

CLÁUSULA QUlNT4DPiE4USTAMENTO-D,E PREÇO 

5.1- Os preçds somentppodero -ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a 

contar da'data da apreentção das propostas, com base na variação percentual acumulada 

no período sob analise, cÇo:lGP4/l (Índice Geral de Preços do Mercado), ou outro 
equivalente casote 	a ena'$& extinto ou substituído. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

6.1- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 31 de 

3 

	

	dezembro de 2019, podendõ ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n2 

8.663, de21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES  DO(A) CONTRATANTE 

7.1-A CONTRATANTE se obriga a propprcionar ao(à) CONTRATADP1A) todas as condições 
necessárias ao pleno cümprirnento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei no 8.666rn3 e suas alterações posteriQres; 

7.2-Fiscalizar e acompanhar a execução doobjêto contratual; 

7.3-Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

7.4-Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A) à vista das Notas Fiscais /Faturas 

devidamente atestadas pelo Setor Competente. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

8.1-Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições', e._tzos -, 

estabelecidos neste Pregão Eletrônico, na Termo Contratual e na prpposta vencèdora' do- 
certame 

8.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigaçõês assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidás na Lei de 
Licitações; 

8.3-No caso de pessoa física, ficar à disposiç9' dá Secretaria, de 	- 	no 
município de Nova Russas, no mínimo, 03 (três) tii'as' por semana,_com)ornada de trabalho 

não inferior a 08 (oito) horas diárias. No caso de, pessoa jurídica; manter um preposto 
pertencente ao seu quadro permanente, nas mesmas condições estabelecidas para o caso 
de pessoa física.Os dias e horruos aqui mencionados serão definidos a exclusivo critério da 
CONTRATANTE; 

Todas as despesas envolvidas'nt.execução'dôs serviços, sobretudo, com transporte, 

hospedagem e alimertação, correrão inteira e exclusivamente por conta dó(a) 
CONTRATADO(A); 

8.5- Utilizar prof(ssiopai 	Ividanïeinté. !hábilitados  substituindo-os nos caso de 
ibipedimentofortuitos, de -maneira que i5ãô se prejudiquem o bom andamento e a boa 
prestação dos serviços; 

8.6- Fâcilitar a ação -da fiscalização  na iqseç.áo dos serviços, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que fâreffi soliéitados pelo(-a) CONTRATANTE, 

8.7- Responder, perany asIeis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo 

que ao(à) CONTRADO(afrno deverá, mesmo após o término do Contrato, sem 
consentimento pyfriio por escrito do(a) CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos 
ou informações,  especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do 
Contrato; 

8.8-Rrovidencià? a irtdiata correção das deficiências ei ou irregularidades appntdas 

Pelo(a) CONJRATANTE; 

8.9-Arcar com eventuais preju(zos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade 'cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo 
pecuniariamente; 

8.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuições previdenciárias 
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando 
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excluída qualquer solidariedade da Secretaria de 	  por eventuais 

autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência do) 

CONTRATADO(A), com referência às suas obrigações, não se transfere à Secretaria de 

8.11- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas eprevidenciáriosxelacionados conto objeto 

do contrato; 

8.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 

das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

8.i3- Responsabilizar-se pela totalidade das despesas com i-Ios,peçiagem, alimentação, 

translado e demais materiais necessários ao cumptirnento das obrigaões assumidas. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1- Pela inexecução total ou pafciai dás obrigações assumidas, gar4ntidava prévia defesa; a 

Administração poderá aplicar ao(à)'Contratado(à), as seguintes sanções: 

•a) Advertência. 

b) Multas de: 

b.1) 10,09/gc(dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a) licitante 

vencedor(a) em assinar a Contrato4dentrq40 prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data4a notificaçãçtfejtapIa CONTRATANTE; 

b.2) 0,3% (três décirtios ojcenté)por'diade atraso na execução dos serviços, até o limite 

de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2,0% (dois po(cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 

rescisão do pacto, a critério dâ, Secretaria de 	 , em caso de atraso 065 

serviços sup,ior a 30 (trinta) dias; 

b.4) O vaIo da multa referida nesta cláusula será descontada 'èx-offício" 60(a) 

CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura degedito em seu 

favor que manërihajuaxoj Secretaiia de 	
- a 	

-  do munidk de Nova Russas, 
independente de notificação ou interpelação judicial ou ëxfrajudicial; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, pelo prazo de até 02 (dóis) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE 

promova sua reabilitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

  

10.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescirtdid 
conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei no 8.6693; 

10.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I;da Lei no 

8.653, ao(à)ZOMRATANIE são assegurados os. direitos previstos naart.SO, incios 1 a IV, 
parágrafos 10 a 40, da Lei de Licitações. 

,CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTER4ÇÔES CONTRATUAIS 

11.1-0(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a).aaçitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões no quantitativo do objetccontratuaI,aSd 

1,1 

limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor iniciaLdo Contrato, conforme o disposto no § lo, do art. 65, da Lei 

de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DO5#RECURSOS ADMiNISTRATIVOS 

12.1-Os recursos cabíveis s;ro processados de acordo com o que estabelece o art. 109:da 

Lei «o 8663 e suas altêrações; 

12.2-Os recursos deverão ser .intrpotos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representaqte legal da recorrente; 

12.3-Os recursos serão p4t4cplpçk(s  na Sç&etaride 	 e encaminhados à 
Comissão de Licita.o 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERfRN-DA FONTE DE RECURSOS 

13.1- O valor global do cpqtrato a ser celebrado, correrá por conta da dotação 

orçamentária n 	 , elemento de despesa n2 	  

CLÁUSULAÉClMA-QUARTA - FORO 

14.1-Fjcaeleito o f6fodaCornarca de Nova Russas, Estado4aCeári, para dirirnitóda e 

qualquer controersia oriunda do pcçente Contratp, que não possa ser- resolvida pela via 
administrativa, renurtèThda-s.e,4esde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem acertadas, as partes firmaiit o presente instrumento contratual em 02 (duas) 

vias para que possa produzir os efeitos Iegai 

Nova Russas/CE, de 	 de 2019. 
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ANEXO II - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

r4q4H 

SERVIÇO DE LAVAGEM EMVE CULO PEQUENO - TIPO 
PASSEIO SERVIÇO 1.963 

2 
SERVIÇO;DE{AVAGEM EM VEÍCULO MÉDIO - TIPO MIGRO-
ÕNIBUS SERVIÇO 160 

SERVIÇO DE LAVAGEM EM VEÍCULO GRANDE - TIPO 
ÔNIBUS / RETRO ESCAVADEIRA / TRATOR SERVIÇO 320 

4 SERVIÇO DE LAVAGEM EM MÁQUINA PESADA SERVIÇO 120 
5 SERVIÇO DE LAVAGEM EM MOTOCICLETA SERVIÇO 296 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Centro 
88 3672-6330 j CEP 62.200-000 
www.novarussas.ce.gov.br  

00 /prefeituradenovarussas 



     

     

ts 
PREFEITURA DE 

:ê NOVA RUSSAS 
GOVERNO Do 

Ç>ESTADODO CEÀÔRÁ 

 

ANEXO III - DECLARAÇÕES 

  

(A) DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS CLÁSULAS DO EDITAL 
PREGÃOELETRôNIC0-N2.GM-PEOOi19. 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N 	 , sediada à. Ru/Av 
	 (Endereço Cpmpleto), decIsa»para todos osfins de 
direko, que conhecemos e nos submetemos aps termos  constantes do-EitaI n° GM 

Pf00W19,  e de seu(s) Regulamento(s), bemcomo que temos todasasondições de cumprir 
às exigências editalicias, tanto no que concerne à apresentação dj'documentação para a 
habilitação do certame. 

Ó 	 (LàcaI e Data) 

AsÉinatura tjo Representante Legal 

(B)DECLAÍAÇÃO DE,ATENpIME1STQfiO ARTIGO 7j2 INCISO XXXIII DA CFm8 - DECLARAÇÃO 
DOJJ9ÉNOR 

'PREGÃO ELETRÔNICO ftQ  GM-PE005119 

o 
DECLARAMOS, parav'todos Ós fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho 

noturno, perigoso/ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com 
menores de deiesseis anos, salo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em 
cumprimentp ao disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição FederaIe° de 
conformidde com a exigência pçevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n2 -8. 666/93,e 
sua; alteraçôeposterjores. 

-(Local e Data) 

Assinatura do Representante Legal 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Cent 
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ANEXO IV 
	 51 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
i.EILÕE&DOthBRASILE DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

Natureza do Lidtante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Sociak 

Ramo de Atividade: 

Eidereço: 

'Compj€mento: ' :Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: - tNPJ: 

Telefone Çpmercial: - Jnscriçãç Estadual: 

Representante 
Legal: 

- - RG 

E-ma(: CPF: 

Resp. 
Financeiro: 

E-mail 
Financeiro: 

-. 
Telefone: 

ME/EPP: 	( 	),SIM 	( ) Não 

1. Por meio do Øresentei Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sfftemaletrâniç4ê Vtpgô$Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões 
do Brasil, do qual decl4rã terleno conhecimento, em conformidade com as disposições 
que seguem. 
2. São responsabiffdes do licitante: 
i. Tomar conhecimento de t cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos±quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regiildridade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 

editais para .fins dhabilitaçãoqas licitações em que for vencedor; 

iii. O&srvar a legislaça --o pectinente, bem como o disposto aos Estatutos Sociais e nas 
ms-g deiomas e regGiàmentos expedcdos pela Bolsa de Ltcitações e Leilões do 

Brasil, dos quais declara ter pteno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para-,operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 

Anexo IV.I 

v. Pagar a taxa pela utilização do Sistema Ejetrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança 
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bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidts 

no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e--

Leilões. 
-d 

S. (cláusula —facultativa - para caso de uso de Célula de: Appio.JCorretoras) O 
Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo 4yalificada, 

nos termos, dos artigos653 eseguintesdo CódigoCviLBrasileiro, para o fim específico de 
credénciádo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema 

Eletrôniço de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade 
corretora, para tanto: 

i. 	Declarar que conhece e atende as condçães:d  habilitação previtasjio'Edital; 
li. 	Apresentar lance de preço; 	

: 

lV. 	Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados:::pélo'pregoeiro; 
W. 	Solicitar informações via siflematetrônico; 
V. 	Interpor recursos contra atos doip?oeiro; 

vi 	Apresentar e retirar documentoL 

,Vil. Solicitar e prestar declarações tesclarecimentos, 
vlV. Assinar documentos relativos-às propostas; 

ix. 	Etnitir e firmar o feçlnieito da operação; e 
x 	Praticar todos os atos dm direito adïnittdos para o bom e fiel cumprimento do 

presente mandjoxiueiião poderá seçsu  tal eletido. 

Célula 	de 	Apoio 
(corretora): 

Enreço: 

CN PJ: 

6. O presente Termo1  de .3ddsão é válido por 12 meses, podendo ser rescindido ou 
revogado, a qualquertempo:pélo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo 

das responsabilidá1es assumi4s durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios 
em andamentp 

Local 
	

e 	 data: 

- (Assinaturas autorizadas comfirma reconhecida em cartório) 
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OBSERVAÇÃO:  OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSIN(4TUr4r 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/Ou BREVE RELATO -EhU-
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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